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30/12/2024 
Governo 
Federal 

FPM  R$         4.417.811,80  B.BRASIL 2516-x 

12/12/2024 
Governo 
Federal 

I M P OS TO U. M I 
NERAL 

 R$              50.630,39  B.BRASIL 2518-6 

10/12/2024 
Governo 
Federal 

ISPTR - IMPOSTO 
TERRITORIAL  RURAL 

 R$                 1.197,22  B.BRASIL 2543-7 

20/12/2024 
Governo 
Federal 

ISPTR - IMPOSTO 
TERRITORIAL  RURAL 

 R$                    352,43  B.BRASIL 2543-7 

18/12/2024 
Governo 
Federal 

FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO / ANP - 
ROYALTIES DA ANP 

 R$        2.600.216,75  B.BRASIL 2576-3 

19/12/2024 
Governo 
Federal 

FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO / ANP - 
ROYALTIES DA ANP 

 R$        1.662.795,06  B.BRASIL 2576-3 

10/12/2024 
Governo 
Federal 

FUS - FUNDO DE 
SAÚDE 

 R$            673.444,01  B.BRASIL 24431-7 

20/12/2024 
Governo 
Federal 

FUS - FUNDO DE 
SAÚDE 

 R$           485.828,36  B.BRASIL 24431-7 

30/12/2024 
Governo 
Federal 

FUS - FUNDO DE 
SAÚDE 

 R$            662.671,73  B.BRASIL 24431-7 

30/12/2024 
Governo 
Federal 

ICMS – DESONERAÇÃO   R$              45.423,47  B.BRASIL 283141-4 

30/12/2024 
Governo 
Federal 

REDE DE SUPORTE 
SOCIAL AO 
DEPENDENTE QUIMICO 

 R$                9.264,45  CEF 00071012-7 

30/12/2024 
Governo 
Federal 

REDE DE SUPORTE 
SOCIAL AO 
DEPENDENTE QUIMICO 

 R$              63.857,05  CEF 00071017-8 

20/12/2024 
Governo 
Federal 

COTA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

 R$        1.865.196,94  CEF 00672004-3 

*OBS: Os repasses são considerados pelos Valores Brutos 
RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO 
Secretário Municipal de Fazenda 
MAT: 22.433 

SEMED 

PORTARIA SEMED N.º 003/2025 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
INSTAURAR COMISSÃO DE SINDICÂNCIA A FIM DE APURAR 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO GONÇALO E A EMEPRESA OLIMAR IMÓVEIS LTDA. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica instaurada a Sindicância Interna, visando apurar Termo 
de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida do Contrato de 
Aluguel nº 06/SEMED/2022, processo este de locação do imóvel 
situado à Rua Zacarias de Almeida, nº 36, Galpão, Lt. 49A, Porto 
Novo, São Gonçalo, RJ, inerente ao mês de agosto de 2024. 
Art. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a 
Comissão Sindicante será composta pelos servidores abaixo 
relacionados: 
I. Glaussius de Azevedo Silva - Matrícula 126762; 
II. Gabrielle Rocha Rangel – Matrícula 126.740; 
III. Raissa Gomes da Silva Rodrigues – Matrícula 130.122. 
Parágrafo Único – A Presidência da Sindicância será exercida pelo 
primeiro servidor. 
Art. 3º A presente comissão não fará jus à gratificação constante na 
Lei n. 1416/2022. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
MAURICIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

SEMCI 

PORTARIA N.º 001/2025 
ESTABELECE PRAZOS E NORMAS PARA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS PERTINENTES A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
GOVERNO, EXERCÍCIO DE 2024, CONFORME ANEXO DA 
DELIBERAÇÃO TCE-RJ Nº 285/2018. 
A SECRETÁRIA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, 
com fundamento no artigo 70 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 
CONSIDERANDO as atribuições conferidas ao Órgão de Controle 
Interno, bem como, a independência hierárquica e funcional do 
Órgão Central de Controle Interno, em que lhe garante os meios 
legais para Prestação das Contas do Governo; 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar e executar, com 
cautela a exatidão dos demonstrativos contábeis das unidades sob 
seu controle; 
CONSIDERANDO o caput do Artigo 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, segundo o qual: “A Administração Pública 

Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência’’, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - A Secretaria Municipal de Fazenda, Secretaria Municipal 
de Educação, Fundo Municipal de Educação, Câmara Municipal, 
Fundo Especial da Câmara, Instituto de Previdência de São Gonçalo, 
Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Saúde e a 
Procuradoria Geral do Município deverão apresentar os 
demonstrativos contábeis, contidos no artigo 101 da lei 4.320/64 e 
inciso I, artigo 176 da Lei Federal n.º 6.404/76 e demais documentos 
até o dia 17 de fevereiro de 2025, da seguinte forma: 
I. SUBSECRETARIA CENTRAL DE CONTABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - DEMONSTRATIVOS 
CONTÁBEIS - CONSOLIDADOS (abrangendo todos os Órgãos, 
Entidades e Fundos Especiais da Administração Direta e Indireta do 
Município, incluindo os dados do Poder Legislativo e das Empresas 
Estatais Dependentes) E DEMAIS DOCUMENTOS: 
a) DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS CONSOLIDADOS:  
- ANEXO 1 - Demonstração da Receita e Despesa segundo as 
Categorias Econômicas (PDF); 
- ANEXO 2 - Demonstração da Receita e Natureza da Despesa 
segundo as Categorias Econômicas - Adendo III (PDF); 
- ANEXO 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e 
Subprogramas, conforme o vínculo com os recursos - Adendo VII 
(PDF); 
- ANEXO 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 
(Anexo 10 deve ser encaminhado de forma analítica, de forma que 
seja possível evidenciar as receitas de aplicação financeira) (PDF); 
- ANEXO 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 
(PDF); 
- ANEXO 12 -BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (Quadro da Execução de 
Restos a Pagar Não Processados e o de Restos a Pagar 
Processados e Não Processados Liquidados, Notas Explicativas 
acerca das receitas e despesas intraorçamentárias, se for o caso 
(PDF); 
- ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO (PDF); 
- ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL (Quadro dos Ativos e 
Passivos Financeiros e Permanentes, apresentando o detalhamento 
das respectivas rubricas, Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, 
cujo resultado deve ser igual à diferença apurada entre o Ativo 
Financeiro e o Passivo Financeiro, Notas Explicativas contendo o 
detalhamento das contas relevantes) (PDF); 
- ANEXO 15 -DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
(PDF); 
- DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (PDF); 
- ANEXO 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna (PDF); 
- ANEXO 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante (PDF); 
- Relação dos cancelamentos de restos a pagar processados, 
registrados no Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados 
e Não Processados Liquidados, contendo os casos de prescrição e 
demais justificativas, totalizadas por justificativa e unidade gestora, 
na forma do Modelo 2, acompanhado da documentação 
comprobatória (PDF); 
- BALANCETE CONTÁBIL ANALÍTICO - CONSOLIDADO, 
compreendendo o período de 01.01.2024 a 31.12.2024, detalhado até 
o 7º nível de desdobramento (PDF); 
- Comprovação da consolidação dos demonstrativos contábeis, nos 
moldes do Modelo 3 (PDF). 
b) DEMAIS DOCUMENTOS: 
- Documentação contábil comprovando a existência de saldo 
orçamentário (sobra) não utilizado no exercício de 2024 no caso de 
créditos adicionais especiais abertos em 2024 com base em leis 
autorizativas promulgadas nos últimos quatro meses do exercício 
de 2023 (PDF); 
- Compatibilidade entre as alterações orçamentárias e o orçamento 
final registrado no Balanço Orçamentário Consolidado – Anexo 12 
da Lei Federal n.º 4.320/64 (PDF); 
- Balancete contábil registrando o total do Ativo e do Passivo de 
cada código fonte utilizado para abertura dos créditos adicionais 
empregando como origem de recurso o superávit financeiro do 
exercício anterior (2023), nos moldes do Modelo 1, acompanhado da 
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respectiva documentação comprobatória do referido superávit 
(PDF); 
- Despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício de 2024, 
por código fonte de recurso, na Função 12 - Educação e por 
Subfunção (Especificar o montante aplicado em subfunção atípica 
na fonte Impostos e Transferências de Impostos - fontes 500 e 502, 
na modalidade de ensino correspondente ao ensino infantil ou 
fundamental, Especificar o montante aplicado nas Subfunções 366 - 
Educação de Jovens e Adultos, e 367 - Educação Especial, na fonte 
Impostos e Transferências de Impostos - fontes 500 e 502, na 
modalidade de ensino correspondente - ensino infantil ou 
fundamental) (PDF); 
 - Documentação contábil comprobatória das despesas realizadas 
(empenhadas, liquidadas e pagas) na Função 12 - Educação, por 
Subfunção, por espécie de código fonte de recurso, no exercício de 
2024 (A relação dos códigos de fontes ou destinações de recursos 
deve apresentar consonância com a padronização estabelecida por 
meio da Portaria Conjunta STN/SOF n.º 20/2021 e da Portaria STN n.º 
710/2021; 
- Cancelamentos de restos a pagar na educação no exercício de 
2024, por código fonte Impostos e Transferências de Impostos - 
fontes 500 e 502 (PDF); 
- Relação contábil contendo os cancelamentos de Restos a Pagar 
(Processados e Não Processados) da Função 12 -  Educação, da 
fonte de recursos Impostos e Transferências de Impostos - fontes 
500 e 502, realizados no exercício de 2024, dos últimos cinco anos 
(2019 a 2023), separados e totalizados por exercício (No caso de não 
ocorrência, enviar declaração de inexistência) (PDF); 
- Balancete Contábil de verificação, nos moldes do Modelo 4, 
demonstrando a disponibilidade financeira e obrigações específicas 
do Ensino - MDE, na fonte de recurso Impostos e Transferências de 
Impostos - fontes 500 e 502, no exercício de 2024 (PDF), 
acompanhado dos seguintes documentos: quadro auxiliar das 
disponibilidades financeiras das contas da educação por código 
fonte Impostos e Transferências de Impostos - fontes 500 e 502 
(conta corrente e aplicação financeira), na forma do Modelo 5 e 
QUADROS I e II, extratos bancários das contas da educação 
referentes ao código fonte Impostos e Transferências de Impostos - 
fontes 500 e 502 (conta corrente e aplicação financeira), relativos ao 
mês de dezembro de 2024, relação contábil de Restos a Pagar 
Processados e Não Processados, separados e totalizados por 
exercício, por código fonte Impostos e Transferências de Impostos 
na educação, existentes em 31.12.2024, relação contábil das 
Consignações/DDO e outros passivos financeiros, por código fonte 
de Impostos e Transferências de Impostos da educação, existentes 
em 31.12.2024; 
- Relação das despesas de exercícios anteriores (DEA) empenhadas, 
liquidadas e pagas computadas na Função 12 - Educação, por 
subfunção, nas fontes de recursos Impostos e Transferências de 
Impostos e Fundeb, conforme Nota Técnica TCE-RJ n.º 05/2022 
(PDF); 
- Relação dos restos a pagar pagos, no exercício de 2024, referentes 
aos últimos cinco anos (2019 a 2023), separados e totalizados por 
exercício, que não possuíam disponibilidade de caixa nos 
respectivos exercícios de referência, computados na Função 12 - 
Educação, nas fontes de recursos Impostos e Transferências de 
Impostos e Fundeb (PDF); 
- Despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício de 2024, 
independente da fonte de recursos, na Função 10 - saúde e por 
grupo de natureza de despesa (PDF); 
- Documentação contábil comprobatória das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas no exercício de 2024, realizadas em ações e 
serviços públicos de saúde - ASPS - Função 10, por grupo de 
natureza da despesa, independente da fonte de recurso (PDF); 
- Despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício de 2024, 
por fonte de recursos na Função 10 - saúde (PDF); 
- Documentação contábil comprobatória das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas no exercício de 2024, realizadas em ações e 
serviços públicos de saúde - ASPS – Função 10, por fonte de 
recurso (PDF); 
- Balancete Contábil de verificação, nos moldes do Modelo 4, 
demonstrando a disponibilidade financeira e obrigações específicas 
da saúde, na fonte de recurso Impostos e Transferências de 

Impostos - fontes 500 e 502, no exercício de 2024, acompanhado 
dos seguintes documentos, (Quadro auxiliar das disponibilidades 
financeiras das contas da saúde por código fonte Impostos e 
Transferências de Impostos (conta corrente e aplicação financeira), 
na forma do Modelo 5 e QUADROS I e II, Extratos bancários das 
contas da saúde referentes ao código fonte Impostos e 
Transferências de Impostos, relativos ao mês de dezembro de 2024, 
Relação contábil de Restos a Pagar Processados e Não 
Processados, separados e totalizados por exercício, por código 
fonte Impostos e Transferências de Impostos na saúde existentes 
em 31.12.2024, Relação contábil das Consignações/DDO e outros 
passivos financeiros por código fonte de Impostos e Transferências 
de Impostos da saúde existentes em 31.12.2024; 
- Cancelamentos de restos a pagar na saúde no exercício de 2024, 
por código fonte Impostos e Transferências de Impostos (PDF); 
- Relação contábil contendo os cancelamentos de Restos a Pagar 
(Processados e Não Processados) da Função 10 - Saúde, por código 
fonte de recursos Impostos e Transferências de Impostos - fontes 
500 e 502, realizados no exercício de 2024, dos últimos cinco anos 
(2019 a 2023), separados e totalizados por exercício (no caso de não 
ocorrência, enviar declaração de inexistência); 
- Despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício de 2024, 
por grupo de natureza de despesa - GND, na fonte de recursos 
royalties e participações especiais (deve-se incluir as despesas 
suportadas com recursos oriundos da Lei Federal n.º 12.858/13 
destinados à educação e à saúde, não devem ser incluídas as 
despesas suportadas com recursos oriundos da cessão onerosa 
prevista na Lei Federal n.º 13.885/19); 
- Documentação contábil comprobatória das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas  no exercício de 2024, por Grupo de Natureza da 
Despesa GND, na fonte de Recurso dos royalties e participações 
especiais, demonstrando as fontes 573, 635, 704, 705 e 720 (deve-se 
incluir as despesas suportadas com recursos oriundos da Lei 
Federal n.º 12.858/13 destinados à educação e à saúde, não devem 
ser incluídas as despesas suportadas com recursos oriundos da 
cessão onerosa prevista na Lei Federal n.º 13.885/19; 
- Documentação contábil comprobatória dos recursos financeiros 
dos Royalties repassados ao RPPS para capitalização do Instituto 
no exercício de 2024, no caso de não ocorrência, enviar declaração 
de inexistência; 
- Despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício de 2024, 
por função, de recursos oriundos de royalties e participações 
especiais (deve-se incluir as despesas suportadas com recursos 
oriundos da Lei Federal n.º 12.858/13 destinados à educação e à 
saúde, não devem ser incluídas as despesas suportadas com 
recursos oriundos da cessão onerosa prevista na Lei Federal n.º 
13.885/19); 
- Documentação contábil comprobatória das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas no exercício de 2024, por função, custeadas com 
recursos de royalties e participações especiais, demonstrando as 
fontes 573, 635, 704, 705 e 720 (deve-se incluir as despesas 
suportadas com recursos oriundos da Lei Federal n.º 12.858/13 
destinados à educação e à saúde, não devem ser incluídas as 
despesas suportadas com recursos oriundos da cessão onerosa 
prevista na Lei Federal n.º 13.885/19; 
- Aplicação dos valores recebidos a título de royalties e 
participações especiais previstos na Lei Federal n.º 12.858/13 nas 
áreas de educação e saúde no exercício de 2024 (PDF); 
- Demonstrativo dos valores recebidos e aplicados nas áreas de 
Educação e Saúde no exercício de 2024, com recursos recebidos de 
royalties e participações especiais previstos na Lei Federal n.º 
12.858/13, nos moldes do Modelo 6, acompanhado da respectiva 
documentação contábil comprobatória que demonstre as fontes 573 
e 635 (PDF); 
- Balancete contábil de verificação, nos moldes do Modelo 4, 
demonstrando a disponibilidade financeira e as obrigações nas 
fontes de recursos de royalties e participações especiais da Lei 
Federal n.º 12.858/13 - Educação (75%) e Saúde (25%), em separado, 
acompanhado dos seguintes documentos (quadro auxiliar das 
disponibilidades financeiras das contas (conta corrente e aplicação 
financeira) nas fontes de recursos de royalties e participações 
especiais da Lei Federal n.º 12.858/13 - Educação (75%) e Saúde 
(25%), em separado, na forma do Modelo 5 e QUADROS I e II, 
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extratos bancários das contas referentes a royalties e participações 
especiais da Lei Federal n.º 12.858/13 - Educação (75%) e Saúde 
(25%) (conta corrente e aplicação financeira), relativos ao mês de 
dezembro de 2024, relação contábil de Restos a Pagar Processados 
e Não Processados, separados e totalizados por exercício, da fonte 
royalties e participações especiais da Lei Federal n.º 12.858/13 - 
Educação (75%) e Saúde (25%), existentes em 31.12.2024, relação 
contábil das Consignações/DDO e outros passivos financeiros da 
fonte royalties e participações especiais existentes em 31.12.2024); 
- Relação contábil contendo os cancelamentos de Restos a Pagar 
(Processados e Não Processados) da fonte de recursos de royalties 
e participações especiais da Lei Federal n.º 12.858/13 - Educação 
(75%) e Saúde (25%), realizados no exercício de 2024, dos últimos 
cinco anos (2019 a 2023), separados e totalizados por exercício, no 
caso de não ocorrência, enviar declaração de inexistência; 
- Demonstrativo dos valores recebidos e aplicados com recursos de 
cessão onerosa previsto na Lei Federal n.º 13.885/19 (fonte 721) nos 
exercícios de 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024, nos moldes do Modelo 
7, acompanhado da respectiva documentação contábil 
comprobatória, no caso de não ocorrência, enviar declaração de 
inexistência; 
- Balancete contábil de verificação, nos moldes do Modelo 4, 
demonstrando a disponibilidade financeira e as obrigações dos 
recursos previsto na Lei Federal n.º 13.885/19, acompanhado dos 
seguintes documentos (quadro auxiliar das disponibilidades 
financeiras das contas (conta corrente e aplicação financeira) dos 
recursos previsto na Lei Federal n.º 13.885/19, na forma do Modelo 5 
e QUADROS I e II, extratos bancários das contas referentes aos 
recursos previsto na Lei Federal n.º 13.885/19 (conta corrente e 
aplicação financeira), relativos ao mês de dezembro de 2024, relação 
contábil de Restos a Pagar Processados e Não Processados, 
separados e totalizados por exercício, dos recursos previstos na Lei 
Federal n.º 13.885/19 existentes em 31.12.2024 e relação contábil das 
Consignações/DDO e outros passivos financeiros dos recursos 
previsto na Lei Federal n.º 13.885/19 existentes em 31.12.2024, no 
caso de não ocorrência, enviar declaração de inexistência); 
- Relação contábil contendo os cancelamentos de Restos a Pagar 
(Processados e Não Processados) por código fonte de recursos de 
cessão onerosa da Lei n.º 13.885/19 (fonte 721), realizados no 
exercício de 2024, dos últimos cinco anos (2019 a 2023), separados 
e totalizados por exercício, no caso de não ocorrência, enviar 
declaração de inexistência; 
- Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada Consolidado, 
referente ao exercício de 2023 - Anexo 10 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
conforme artigo 101 do mesmo diploma legal (PDF). 
II. CÂMARA MUNICIPAL e FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA  
a) DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS POR ÓRGÃO E CONSOLIDADO: 
- ANEXO 2 - Demonstração da Receita e Natureza da Despesa 
segundo as Categorias Econômicas - Adendo III (PDF); 
- ANEXO 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e 
Subprogramas, conforme o vínculo com os recursos - Adendo VII 
(PDF); 
- ANEXO 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 
(PDF); 
- ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (PDF) incluindo: Quadro 
da Execução de Restos a Pagar Não Processados e o de Restos a 
Pagar Processados e Não Processados Liquidados e Notas 
Explicativas acerca das receitas e despesas intraorçamentárias, se 
for o caso; 
- ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO (PDF); 
- ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL (PDF) incluindo: Quadro dos 
Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, apresentando o 
detalhamento das respectivas rubricas, Quadro do Superávit/Déficit 
Financeiro, cujo resultado deve ser igual à diferença apurada entre o 
Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro e Notas Explicativas 
contendo o detalhamento das contas relevantes; 
- ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
(PDF); 
- DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (PDF); 
- ANEXO 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna (PDF); 
- ANEXO 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante (PDF). 
b) DEMAIS DOCUMENTOS: 

- Atas das Audiências Públicas realizadas até o final dos meses de 
fevereiro/2024, referente ao 3º quadrimestre/2023, maio/2024, 
referente ao 1º quadrimestre/2024 e setembro/2024, referente ao 2º 
quadrimestre/2024, em cumprimento ao disposto no § 4º do art.9º da 
Lei Complementar Federal n.º 101/00 (PDF). 
- Comprovantes dos chamamentos para a participação nas 
Audiências Públicas - Lei Complementar Federal nº 101/00, 
mencionadas no item anterior (PDF). 
- Devolução da sobra financeira efetuada pela Câmara Municipal à 
Prefeitura relativa ao orçamento de 2024, acompanhada da 
respectiva documentação comprobatória. 
- Data da abertura da sessão legislativa da Câmara Municipal no 
exercício de 2025 (PDF). 
III. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
a) DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS: 
- ANEXO 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e 
Subprogramas, conforme o vínculo com os recursos - Adendo VII 
(PDF); 
- ANEXO 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 
(PDF); 
- ANEXO 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 
(PDF); 
- ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (PDF) incluindo: Quadro 
da Execução de Restos a Pagar Não Processados e o de Restos a 
Pagar Processados e Não Processados Liquidados e Notas 
Explicativas acerca das receitas e despesas intraorçamentárias, se 
for o caso; 
- ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO (PDF); 
- ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL (PDF) incluindo: Quadro dos 
Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, apresentando o 
detalhamento das respectivas rubricas, Quadro do Superávit/Déficit 
Financeiro, cujo resultado deve ser igual à diferença apurada entre o 
Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro e Notas Explicativas 
contendo o detalhamento das contas relevantes; 
- ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
(PDF); 
- DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (PDF); 
- ANEXO 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna (PDF); 
- ANEXO 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante (PDF). 
b) DEMAIS DOCUMENTOS: 
- Despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício de 2024, 
independente da fonte de recursos, na Função 10 – saúde e por 
grupo de natureza de despesa (PDF); 
- Documentação contábil comprobatória das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas no exercício de 2024, realizadas em ações e 
serviços públicos de saúde - ASPS - Função 10, por grupo de 
natureza da despesa, independente da fonte de recurso (PDF); 
- Despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício de 2024, 
por fonte de recursos na Função 10 - saúde (PDF); 
- Documentação contábil comprobatória das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas no exercício de 2024, realizadas em ações e 
serviços públicos de saúde - ASPS - Função 10, por fonte de 
recurso (PDF); 
- Balancete Contábil de verificação, nos moldes do Modelo 4, 
demonstrando a disponibilidade financeira e obrigações específicas 
da saúde, na fonte de recurso Impostos e Transferências de 
Impostos - fontes 500 e 502, no exercício de 2024, acompanhado 
dos seguintes documentos (PDF): Quadro auxiliar das 
disponibilidades financeiras das contas da saúde por código fonte 
Impostos e Transferências de Impostos (conta corrente e aplicação 
financeira), na forma do Modelo 5 e QUADROS I e II, Extratos 
bancários das contas da saúde referentes ao código fonte Impostos 
e Transferências de Impostos, relativos ao mês de dezembro de 
2024, Relação contábil de Restos a Pagar Processados e Não 
Processados, separados e totalizados por exercício, por código 
fonte Impostos e Transferências de Impostos na saúde existentes 
em 31.12.2024 e Relação contábil das Consignações/DDO e outros 
passivos financeiros por código fonte de Impostos e Transferências 
de Impostos da saúde existentes em 31.12.2024; 
- Cancelamentos de restos a pagar na saúde no exercício de 2024, 
por código fonte Impostos e Transferências de Impostos (PDF); 
- Relação contábil contendo os cancelamentos de Restos a Pagar 
(Processados e Não Processados) da Função 10 Saúde, por código 
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fonte de recursos Impostos e Transferências de Impostos - fontes 
500 e 502, realizados no exercício de 2024, dos últimos cinco anos 
(2019 a 2023), separados e totalizados por exercício (PDF), no caso 
de não ocorrência, enviar declaração de inexistência. 
IV. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
a) DEMAIS DOCUMENTOS: 
- Despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício de 2024, 
por código fonte de recurso, na Função 12 - Educação e por 
Subfunção. (PDF); 
- Especificar o montante aplicado em subfunção atípica (122, 306, 
etc.), na fonte Impostos e Transferências de Impostos (fontes 500 e 
502), na modalidade de ensino correspondente; 
- Especificar o montante aplicado nas Subfunções 366 Educação de 
Jovens e Adultos, e 367 Educação Especial, na fonte Impostos e 
Transferências de Impostos (fontes 500 e 502), na modalidade de 
ensino correspondente; 
- Documentação contábil comprobatória das despesas realizadas 
(empenhadas, liquidadas e pagas) na Função 12 - Educação, por 
Subfunção, por espécie de código fonte de recurso, no exercício de 
2024 (PDF); 
- Cancelamentos de restos a pagar na educação no exercício de 
2024, por código fonte Impostos e Transferências de Impostos - 
fontes 500 e 502 (PDF); 
- Relação contábil contendo os cancelamentos de Restos a Pagar 
(Processados e Não Processados) da Função 12 - Educação, da 
fonte de recursos Impostos e Transferências de Impostos - fontes 
500 e 502, realizados no exercício de 2024, dos últimos cinco anos 
(2019 a 2023), separados e totalizados por exercício (PDF), no caso 
de não ocorrência, enviar declaração de inexistência; 
- Balancete Contábil de verificação, nos moldes do Modelo 4, 
demonstrando a disponibilidade financeira e obrigações específicas 
do Ensino - MDE, na fonte de recurso Impostos e Transferências de 
Impostos - fontes 500 e 502, no exercício de 2024, acompanhado 
dos seguintes documentos (PDF): Quadro auxiliar das 
disponibilidades financeiras das contas da educação por código 
fonte Impostos e Transferências de Impostos - fontes 500 e 502 
(conta corrente e aplicação financeira), na forma do Modelo 5 e 
QUADROS I e II, Extratos bancários das contas da educação 
referentes ao código fonte Impostos e Transferências de Impostos - 
fontes 500 e 502 (conta corrente e aplicação financeira), relativos ao 
mês de dezembro de 2024, Relação contábil de Restos a Pagar 
Processados e Não Processados, separados e totalizados por 
exercício, por código fonte Impostos e Transferências de Impostos 
na educação, existentes em 31.12.2024 e Relação contábil das 
Consignações/DDO e outros passivos financeiros, por código fonte 
de Impostos e Transferências de Impostos da educação, existentes 
em 31.12.2024; 
- Relação das despesas de exercícios anteriores (DEA) empenhadas, 
liquidadas e pagas computadas na Função 12 - Educação, por 
subfunção, nas fontes de recursos Impostos e Transferências de 
Impostos e Fundeb (PDF); 
- Relação dos restos a pagar pagos, no exercício de 2024, referentes 
aos últimos cinco anos (2019 a 2023), separados e totalizados por 
exercício, que não possuíam disponibilidade de caixa nos 
respectivos exercícios de referência, computados na Função 12 - 
Educação, nas fontes de recursos Impostos e Transferências de 
Impostos e Fundeb; 
- Despesas empenhadas, liquidadas e pagas no exercício de 2024, 
na fonte Fundeb (fontes 540, 541, 542 e 543), na Função 12 – 
Educação e por Subfunção, informando a parcela referente à 
remuneração dos profissionais da educação (70%) e a parcela 
referente às demais despesas (30%) (PDF); 
- Documentação contábil comprobatória das despesas realizadas no 
ensino no exercício de 2024 (empenhadas, liquidadas e pagas) na 
fonte de recurso Fundeb, segregada nas fontes 540, 541, 542 e 543, 
informando a parcela referente à remuneração dos profissionais da 
educação (mínimo de 70%) e a parcela referente às demais 
despesas (30%) separadamente (PDF); 
- Balancete Contábil de verificação, nos moldes do Modelo 4, 
demonstrando a disponibilidade financeira e obrigações específicas 
do ensino na fonte de recurso Fundeb (fontes 540, 541, 542 e 543), 
no exercício de 2024, acompanhado dos seguintes documentos 
(PDF): Quadro auxiliar das disponibilidades financeiras das contas 

da educação na fonte Fundeb (conta corrente e aplicação 
financeira), na forma do Modelo 5 e QUADROS I e II, Extratos 
bancários da conta do Fundeb do período de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2024 (conta corrente e aplicação financeira), Relação 
contábil de Restos a Pagar Processados e Não Processados, 
separados e totalizados por exercício, da fonte Fundeb, existentes 
em 31.12.2024 e Relação contábil das Consignações/DDO e outros 
passivos financeiros da fonte Fundeb existentes em 31.12.2024. 
Deve ser informado em nota do balancete em qual agência/conta 
corrente do Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica Federal os 
recursos do Fundeb são disponibilizados ao município, conforme 
art. 21 da Lei Federal n.º 14.113/20 e caso existam outras contas que 
movimentem os recursos transferidos pelo Fundeb, deverá ser 
informado quais as respectivas aplicações dessas contas; 
- Cancelamentos de restos a pagar na educação no exercício de 
2024, na fonte Fundeb (fontes 540, 541, 542 e 543), informando a 
parcela referente à remuneração dos profissionais da educação 
(70%) e a parcela referente às demais despesas (30%) (PDF). 
- Relação contábil contendo os cancelamentos de Restos a Pagar 
(Processados e Não Processados) da Função 12 - Educação, da 
fonte de recursos Fundeb (fontes 540, 541, 542 e 543), referente à 
parcela de 70%, realizados no exercício de 2024, dos últimos cinco 
anos (2019 a 2023), separados e totalizados por exercício (PDF), no 
caso de não ocorrência, enviar declaração de inexistência; 
- Relação contábil contendo os cancelamentos de Restos a Pagar 
(Processados e Não Processados) da Função 12 Educação, da fonte 
de recursos Fundeb (fontes 540, 541, 542 e 543), referente à parcela 
de 30%, realizados no exercício de 2024, dos últimos cinco anos 
(2019 a 2023), separados e totalizados por exercício (anexado no 
formato PDF), no caso de não ocorrência, enviar declaração de 
inexistência. 
V. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO GONÇALO 
a) DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS: 
- ANEXO 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e 
Subprogramas, conforme o vínculo com os recursos - Adendo VII 
(PDF); 
- ANEXO 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 
(PDF); 
- ANEXO 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 
(PDF); 
- ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (PDF) incluindo: Quadro 
da Execução de Restos a Pagar Não Processados e o de Restos a 
Pagar Processados e Não Processados Liquidados e Notas 
Explicativas acerca das receitas e despesas intraorçamentárias, se 
for o caso; 
- ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO (PDF); 
- ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL (PDF) incluindo: Quadro dos 
Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, apresentando o 
detalhamento das respectivas rubricas, Quadro do Superávit/Déficit 
Financeiro, cujo resultado deve ser igual à diferença apurada entre o 
Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro e Notas Explicativas 
contendo o detalhamento das contas relevantes; 
- ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
(PDF); 
- DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (PDF); 
- ANEXO 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna (PDF); 
- ANEXO 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante (PDF); 
b) DEMAIS DOCUMENTOS: 
- Equilíbrio Financeiro e Atuarial do Regime Próprio de Previdência 
Social (PDF); 
- Contribuições (servidores e patronal) devidas e efetivamente 
repassadas ao RPPS no exercício de 2024 e os termos de 
parcelamentos previdenciários junto ao RPPS (PDF), os dados 
devem estar consolidados (somente as unidades gestoras do Poder 
Executivo); 
- Relatórios de Avaliação Atuarial anual do Regime Próprio de 
Previdência Social, realizado por técnico habilitado ou entidade 
independente e legalmente habilitada, anos-base 31.12.2023 e 
31.12.2024, observados os parâmetros gerais para a organização e 
revisão do plano de custeio e benefícios (PDF); 
- Declaração subscrita pelo Chefe do Executivo Municipal 
informando, em caso de déficit atuarial, as medidas adotadas para o 
equacionamento do referido déficit, acompanhada de comprovação 
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do plano de amortização e/ou segregação de massas, bem como de 
outras medidas adotadas (PDF); 
- Lei instituidora da alíquota de contribuição previdenciária devida 
pelos segurados do RPPS municipal (PDF); 
Parágrafo Único – Os Demonstrativos Contábeis Consolidados 
devem estar assinados pelo Prefeito Municipal e pelo contador 
responsável. Enquanto que os demais demonstrativos devem estar 
assinados pela autoridade responsável pelo Órgão ou Entidade, 
bem como pelo respectivo contador. 
Artigo 2º - Todos os Entes que compõem a Administração Direta e 
Indireta, deverão encaminhar à Subsecretaria Central de 
Contabilidade para fins de consolidação: 
a) Demonstrativo totalizado das contribuições (servidores e 
patronal) devidas e efetivamente repassadas ao RGPS no exercício, 
demonstrando os respectivos valores mês a mês (PDF e EXCEL). 
Artigo 3º - Todos os Entes que compõem a Administração Direta e 
Indireta que foram concedidos Superávit Financeiro no exercício de 
2024, deverão encaminhar à Subsecretaria Central de Contabilidade 
para fins de consolidação: 
a) Balanço Patrimonial do Exercício de 2023 com os seus 
respectivos anexos (PDF); 
b) Conciliações Bancárias de Dezembro de 2023, referente a fonte 
de recursos que foi concedido Superávit Financeiro (PDF); 
c) Relatório de Disponibilidade de Caixa / Tesouraria, exercício de 
2023, por fonte de recursos que foi concedido Superávit Financeiro 
(PDF); 
d) Relatório contábil de Restos a Pagar Processados e Não 
Processados, exercício de 2023 e exercícios anteriores, da fonte de 
recursos que foi concedido Superávit Financeiro (PDF); 
e) Relatório Contábil de Consignações/DDO, exercício de 2023, da 
fonte de recursos que foi concedido Superávit Financeiro (PDF). 
Artigo 4º - A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA deverá 
encaminhar os seguintes documentos:  
a) Operações de créditos celebradas no exercício (PDF); 
b) Leis que autorizaram a realização das Operações de Crédito, das 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária 
(ARO) e das Garantias e Contragarantias de Valores, realizadas no 
exercício de 2024, com a indicação da data de publicação (PDF); 
b.1) Em caso de não ocorrência, enviar declaração de inexistência; 
b.2) Em caso da ocorrência de arrecadação de receita durante o 
exercício de 2024, a lei autorizativa para a respectiva operação 
deverá ser encaminhada, independentemente do exercício em que 
tenha ocorrido a autorização. 
c) Relatório elaborado pelo Gestor sobre as auditorias de gestão do 
crédito tributário e das próprias receitas, na forma do Modelo 9 
(PDF). 
Artigo 5º - A SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA deverá encaminhar os 
seguintes documentos: 
a) Lei do Plano Plurianual - PPA, que abrange o exercício, bem como 
as alterações porventura realizadas, contendo a indicação da data 
de publicação (PDF); 
b) Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício, 
acompanhada do ANEXO DE METAS FISCAIS e demais elementos, 
bem como as alterações porventura realizadas (artigo 4º da Lei 
Complementar n.º 101/00), contendo a indicação da data de 
publicação (PDF); 
b.1) O Anexo de Metas Fiscais que acompanha a LDO, a ser inserido 
no formato PDF, deve ser apresentado em valores correntes e 
constantes. 
c) Lei Orçamentária Anual - LOA, relativa ao exercício de 2024, 
acompanhada de todos os seus anexos, bem como das alterações 
porventura realizadas (artigo 2º da Lei Federal n.º 4.320/64 e artigo 5º 
da Lei Complementar Federal n.º 101/00), contendo a indicação da 
data de publicação (PDF); 
d) Relação informando os códigos e as descrições de todas as 
fontes de recursos utilizadas pelo município (Impostos e 
Transferências de Impostos, Próprios/Ordinários, Fundeb, FNDE, 
SUS, ROYALTIES , etc.); 
d.1) Informar todas as fontes de recursos utilizadas pelo município, 
independentemente se essas fontes contavam com recursos para 
suportar a abertura de créditos adicionais durante o exercício; 

d.2) A relação das fontes ou destinações de recursos deve 
apresentar consonância com a padronização estabelecida por meio 
da Portaria Conjunta STN/SOF n.º 20/2021 e da Portaria STN n.º 
710/2021. 
e) Leis Autorizativas Específicas de abertura de créditos adicionais, 
em ordem cronológica, com a indicação da data de publicação 
(PDF); 
e.1) Caso seja enviada a publicação na imprensa oficial, somente 
remeter a página na qual consta a lei; 
e.2) Em caso de não ocorrência, enviar declaração de inexistência. 
f) Decretos de abertura de créditos adicionais suplementares, 
especiais e extraordinários (Administração Direta e Indireta), em 
ordem cronológica, abertos com base em autorização na LOA e em 
demais leis autorizativas (PDF); 
f.1) Caso seja enviada a publicação da imprensa oficial somente 
remeter a página na qual consta o decreto. 
g) Compatibilidade entre as alterações orçamentárias e o orçamento 
final registrado no Balanço Orçamentário Consolidado - Anexo 12 
da Lei Federal n.º 4.320/64 (PDF); 
h) Decreto municipal que declarou situação caracterizada como 
estado de calamidade pública no caso de abertura de créditos 
adicionais extraordinários no exercício de 2024 (PDF) para 
atendimento de despesas imprevisíveis e urgentes (art 167, § 3º da 
CF); 
h.1) Em caso de não ocorrência de créditos extraordinários, enviar 
declaração de inexistência. 
i) Decreto estadual que homologou o estado de calamidade pública 
caso tenham sido abertos créditos adicionais extraordinários (PDF) 
para atendimento de despesas imprevisíveis e urgentes (art 167, § 3º 
da CF); 
i.1) Em caso de não ocorrência de créditos extraordinários, enviar 
declaração de inexistência. 
j) Elementos que comprovem que a Câmara Municipal tomou ciência 
dos decretos que abriram créditos adicionais extraordinários (PDF); 
j.1) Em caso de não ocorrência de créditos extraordinários, enviar 
declaração de inexistência. 
k) Relação dos decretos que abriram créditos adicionais com base 
no superávit financeiro do exercício anterior (2023), com 
detalhamento do superávit financeiro, ativo e passivo financeiro, 
apurado por cada espécie de código fonte utilizado (PDF); 
l) Relação dos decretos que abriram créditos adicionais com base 
em excesso de arrecadação, detalhando cada código fonte utilizado, 
com a descrição do valor do excesso de arrecadação comprovado 
em cada código fonte (PDF); 
m) Cálculo de apuração da respectiva tendência de excesso de 
arrecadação para o exercício ou documentação comprobatória, 
separada por espécie de código fonte utilizado, detalhando o 
excesso de arrecadação obtido para elaboração de cada decreto de 
abertura de créditos adicionais (PDF); 
n) Decretos referentes aos créditos adicionais abertos com base no 
superávit financeiro da conta Fundeb do exercício anterior (2023) 
(PDF). 
Artigo 6º - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE deverá 
encaminhar os seguintes documentos: 
a) Parecer do Conselho Municipal de Saúde quanto à fiscalização da 
aplicação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de 
saúde, abrangendo todo o exercício de 2024 (§ 3º, artigo 77 do ADCT 
c/c § 3º, artigo 36 da Lei Complementar n.° 141/12) (PDF); 
a.1) No caso do parecer não ter sido emitido, encaminhar 
justificativa informando os motivos que não permitiram a sua 
elaboração. 
b) Atas das Audiências Públicas realizadas nos meses de 
fevereiro/2024 (referente ao 3º quadrimestre/2023), maio/2024 
(referente ao 1º quadrimestre/2024) e setembro/2024 (referente ao 2º 
quadrimestre/2024), nas quais foram apresentados, pelo gestor do 
SUS, Relatórios detalhados referentes ao quadrimestre anterior (§ 5º 
e caput do artigo 36 da Lei Complementar nº 141/12) (PDF); 
c) Comprovantes dos chamamentos para a participação nas 
Audiências Públicas (Lei Complementar Federal nº 141/12) 
mencionadas no item anterior (PDF). 
Artigo 7º - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deverá 
encaminhar os seguintes documentos: 
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a) Parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundeb sobre a distribuição, transferência e aplicação dos 
recursos do Fundeb, abrangendo todo o exercício de 2024 
(parágrafo único do art. 31 e art. 33 da Lei n.º 14.113/20) (PDF); 
a.1) no caso do parecer não ter sido emitido, encaminhar 
justificativas informando os motivos que não permitiram a sua 
elaboração. 
b) Ressarcimento e outros créditos efetuados à conta do Fundeb 
acompanhado de documentação comprobatória, se for o caso 
(PDF). 
Artigo 8º - A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO deverá 
encaminhar os seguintes documentos: 
a) Estrutura administrativa do Município (PDF); 
b) Demonstrativo das contribuições (servidores e patronal) devidas 
ao RGPS no exercício, do Poder Executivo (PDF e EXCEL); 
b.1) o Demonstrativo deverá ser encaminhado à Subsecretaria 
Central de Contabilidade para fins de consolidação. 
Artigo 9º - A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E 
PROJETOS ESPECIAIS deverá encaminhar o seguinte documento: 
a) Relação de bens patrimoniais (imóveis) elaborada pelo Gestor, na 
forma do Modelo 10 (PDF). 
Artigo 10 - A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO deverá 
encaminhar os seguintes documentos: 
a) Relatório elaborado pelo Gestor sobre as auditorias de gestão do 
crédito tributário e das próprias receitas, na forma do Modelo 9 
(PDF); 
b) Certidão emitida pelos Tribunal de Justiça TJ, Tribunal Regional 
do Trabalho TRT e Tribunal Regional Federal TRF comprovando a 
regularidade no pagamento de precatórios judiciais, no exercício de 
2024, nos termos dos arts. 101 e 104 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
Artigo 11 - Todos os documentos encaminhados deverão ser 
nomeados de forma que possam ser identificados em conformidade 
com esta Portaria.  
Artigo 12 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
poderá, de forma superveniente, requerer outros documentos e 
relatórios que deverão ser atendidos no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
Artigo 13 - Todos os documentos elencados na presente Portaria 
deverão ser entregues até o dia 17 de fevereiro de 2025. 
Artigo 14 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
São Gonçalo, 16 de janeiro de 2025. 
ROBERTA FERNANDES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Controle Interno 

PORTARIA N.º 002/2025 
ESTABELECE PRAZOS E NORMAS PARA APRESENTAÇÃO DOS 
RELATÓRIOS CONTÁBEIS E DEMAIS DOCUMENTOS QUE 
COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO, 
EXERCÍCIO DE 2024, CONFORME ANEXO DA DELIBERAÇÃO TCE-
RJ Nº 277/2017. 
A SECRETÁRIA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, 
com fundamento no artigo 70 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 
CONSIDERANDO as atribuições conferidas ao Órgão de Controle 
Interno, bem como, a independência hierárquica e funcional do 
Órgão Central de Controle Interno, em que lhe garante os meios 
legais para auditar, analisar, fiscalizar, emitir relatórios e orientar a 
Prestação de Contas Anual de Gestão; 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar e executar, com 
cautela a exatidão dos demonstrativos contábeis das unidades sob 
seu controle; 
CONSIDERANDO o caput do Artigo 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, segundo o qual: “A Administração Pública 
Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência’’, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - A Secretaria Municipal de Fazenda, Secretaria Municipal 
de Administração, Secretaria Municipal de Gestão Integrada e 
Projetos Especiais e os Fundos Municipais deverão apresentar os 
documentos contábeis, contidos no artigo 101 da lei 4.320/64 e 

inciso I, artigo 176 da Lei Federal n.º 6.404/76 e demais documentos 
até o dia 17 de fevereiro de 2025, da seguinte forma: 
I. FUNDOS MUNICIPAIS 
a) DOCUMENTOS CONTÁBEIS: 
- Balanço Orçamentário, incluindo: Quadro da Execução de Restos a 
Pagar Não Processados e o de Restos a Pagar Processados e Não 
Processados Liquidados e Notas Explicativas acerca das receitas e 
despesas intra-orçamentárias, se for o caso; 
- Balanço Financeiro; 
- Balanço Patrimonial, incluindo: Quadro dos Ativos e Passivos 
Financeiros e Permanentes, apresentando o detalhamento das 
respectivas rubricas, quadro do Superávit/Déficit Financeiro, cujo 
resultado deve ser igual à diferença apurada entre o Ativo 
Financeiro e o Passivo Financeiro e Notas Explicativas contendo o 
detalhamento das contas relevantes; 
- Demonstração das Variações Patrimoniais; 
- Demonstração dos Fluxos de Caixas; 
- Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa segundo as 
Categorias Econômicas; 
- Anexo 2 - Demonstração da Receita e Natureza da Despesa 
segundo as Categorias Econômicas; 
- Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e 
Subprogramas, conforme o vínculo com os recursos; 
- Anexo 10 -  Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada de 
forma analítica, evidenciando as receitas de aplicação financeira; 
- Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
- Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna; 
-  Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante; 
- Balancete Contábil Analítico detalhado até o 7º nível de 
desdobramento; 
- Relatório Contábil da Execução Orçamentária – Limitação de 
Empenho - Despesas Empenhadas e Receitas efetivamente 
Arrecadadas; 
- Relatório Contábil de Cancelamento de Restos a Pagar 
Processados, contendo as respectivas justificativas, caso não tenha 
ocorrido enviar declaração; 
- Relatório Contábil e Notas Explicativas evidenciando os passivos 
cancelados e se os mesmos encontram embasamento legal, caso 
não tenha ocorrido enviar declaração; 
- Relatório Contábil evidenciando o Ativo Imobilizado em 
compatibilidade com os inventários anuais, contendo as variações 
decorrentes de depreciação, amortização, exaustão e suas devidas 
reavaliações, se for o caso; 
- Relatório Contábil e Conciliação Bancária evidenciando o saldo 
registrado em Caixa e Equivalentes de Caixa, Investimentos e 
Aplicações Financeiras, enviar somente no terceiro quadrimestre; 
- Relatório Contábil e Notas Explicativas evidenciando composição 
e esclarecimentos quanto aos valores registrados nas rubricas 
“Ajustes de Exercícios Anteriores” e “Ajuste de Avaliação 
Patrimonial, enviar somente no terceiro quadrimestre; 
- Relatório Contábil e Notas explicativas, evidenciando as correções 
dos lançamentos de estorno referentes aos erros das escriturações 
contábeis do exercício anterior, caso não tenha ocorrido, enviar 
declaração, enviar somente no terceiro quadrimestre; 
b) DEMAIS DOCUMENTOS: 
- Declaração do Gestor da Pasta informando se estão sendo 
adotadas providências para a regularização dos débitos e créditos 
não contabilizados nas conciliações bancárias; 
- Declaração do Gestor da Pasta informando se foi observada a 
normatização municipal quanto à concessão e aprovação das 
Transferências Financeiras (Subvenções Sociais); 
- Declaração do Gestor da Pasta informando se a documentação 
prevista no Artigo 12 da Deliberação TCE-RJ Nº 277/2017, referente 
ao setor de tesouraria, encontra-se devidamente arquivada no 
Órgão; 
- Declaração do Gestor da Pasta informando se os processos com a 
documentação das Prestações de Contas de Transferências 
Financeiras, referentes a auxílios e subvenções concedidas através 
de termo de colaboração e fomento permanecem arquivados no 
Órgão; 
- Declaração do Gestor da Pasta informando se foram adotadas 
medidas administrativas para caracterização ou elisão de danos ao 
erário, antes da instauração da Tomada de Contas, 


